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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das suas 

atribuições, em cumprimento ao §4º, art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), c/c o §1º, 

do art. 166, da Constituição Federal, pelo presente Edital, TORNA PÚBLICA e CONVIDA a todos para a realização de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, por meio do Fundo Municipal de Saúde, prevista para o dia 31 de maio de 2019 (sexta-feira), às 

16h00, nas dependências da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com o propósito de realização de Audiência 

Pública para fins de apresentação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º Quadrimestre de 2019.

Armação dos Búzios, 24 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES

Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das suas 

atribuições, em cumprimento ao §4º, art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), c/c o §1º, 

do art. 166, da Constituição Federal, pelo presente Edital, TORNA PÚBLICA e CONVIDA a todos para a realização de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, por meio da Controladoria-Geral do Município, prevista para o dia 31 de maio de 2019 (sexta-

feira), às 14h00, nas dependências da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com o propósito de realização de 

Audiência Pública para fins de apresentação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º Quadrimestre de 2019.

Armação dos Búzios, 24 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES

Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 461, DE 14 DE MAIO DE 2019

 

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, VITÓRIA 

RAQUEL FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 595, DE 20 DE MAIO DE 2019 

*  Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, CAMILA 

PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

               Armação dos Búzios, 20 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 638, DE 24 DE MAIO DE 2019 

* Republicada nesta data por incorreções
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 24 de maio de 2019, DANIELE 

NASCIMENTO PENHA para exercer o cargo em comissão de Oficial de 
Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 
de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 652, DE 24 DE MAIO DE 2019 

 

* Republicada nesta data por incorreções

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, RODRIGO 

VIANA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assessor de Fiscalização 

de Projetos Urbanísticos, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 

do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro 

de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na 

legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 24 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 664, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, LIRO DA COSTA 

FERNANDES para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 665, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, GENIVALDO DE 

SÁ GONÇALVES para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 666, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, c/c os arts. 105 e 127 da Lei 
Orgânica Municipal, bem como o disposto na Lei Complementar n° 15, de 15 
de janeiro de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR, com efeito a contar desta data, a cessão da 

Servidora MARÍLIA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA MIRANDA, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 1472, colocando-a à disposição do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – CRRAI – Cabo Frio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 667, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, c/c os arts. 105 e 127 da Lei 
Orgânica Municipal, bem como o disposto na Lei Complementar n° 15, de 15 
de janeiro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º AUTORIZAR, com efeito a contar desta data, a cessão da 

Servidora ROSA LÚCIA DUSI ALVIM, Agente Administrativo, matrícula nº 
1105, colocando-a à disposição do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro – CRRAI – Cabo Frio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 668, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, LIENNÁ DOS 

SANTOS SOUSA para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 669, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, EDIRLEYANE 

OLIVEIRA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Supervisor 

II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 670, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, GIANA PAULA 

ASSUMPÇÃO REIS para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 671, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Gerente de 

Trânsito e Transporte, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.
Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 672, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, CARLOS 

EDUARDO FERNANDES para exercer o cargo em comissão de Supervisor 

II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 673, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, HUMBERTO 

RODRIGUES FARIAS para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 674, DE 27 DE MAIO DE 2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, CARLOS 

FELIPE DA SILVA CARDOZO para exercer o cargo em comissão de 
Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 
Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 
2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 
em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 675, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, DANIEL DA 

SILVA OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 676, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, MATHEUS 

GONÇALVES DE OLIVEIRA SÁ para exercer o cargo em comissão de 

Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.
Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 677, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, BRUNO SOUZA 

DO ROSÁRIO para exercer o cargo em comissão de Assessor II, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, 

criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 678, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, CIDINEI RAUL 

ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 679, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, CLAUDIONE 

CORREIA MACEDO para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 680, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, ÉDSON 

RIBEIRO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 681, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, ÉDSON 

RIBEIRO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 682, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, GEZIEL 

GONÇALVES DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 683, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, JAIRO LIMA 

POBEL para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 684, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, LUCAS 

PEREIRA para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 685, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, MARCO 

ANTÔNIO NUNES MOREIRA para exercer o cargo em comissão de Oficial 

de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.
Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 686, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, NEWTON 

GOMES LOURENÇO para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 687, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, SILVANO DA 

CONCEIÇÃO PEREIRA para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 688, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, SILAS 

MONTEIRO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 689, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, THALYS 

NASCIMENTO RAPHAEL para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 690, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, WELLINGTON 

LUIZ DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 692, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, IVAN 

RODRIGUES DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 

Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.
Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 691, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, WALLAS 

PEREIRA GONÇALVES para exercer o cargo em comissão de Supervisor 

II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 696, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, ARTHUR DE 

OLIVEIRA TARDELLI para exercer o cargo em comissão de Coordenador 

do Tesouro, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 694, DE 27 DE MAIO DE 2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, NORANI 

SILVEIRA DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Oficial de 
Gabinete II, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 
de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 
alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 695, DE 28 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, do art.79 

da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.503/1997, que 

institui o Código de Transito Brasileiro.

CONSIDERANDO a competência atribuída aos órgãos e entidades 

executivos de trânsito e executivos rodoviários municipais para executar a 

fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis; 

 RESOLVE:

 Art. 1º Fica nomeado GERALDO BARREIROS BORGES - 

Secretário Municipal de Segurança Pública, como Autoridade Municipal de 

Trânsito.
           Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão 
por conta das dotações próprias consignadas no orçamento em vigor.  
           Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Armação dos Búzios, 28 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 697, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, OSMANE 

SIMAS DE ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Coordenador, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 698, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, LUCIANE 

SANT'ANA QUINTANILHA NOGUEIRA para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Cadastro, constante da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 

de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista 

na legislação em vigor.

               Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 693, DE 27 DE MAIO DE 2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, JOSÉ AMARO 

DA SILVA BATISTA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, 
constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 
dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 
posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 699, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, LEONARDO 

ANTÔNIO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Gerente, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 700, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, WAGNER 

AUGUSTO CONCEIÇÃO para exercer o cargo em comissão de Gerente, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 702, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, ALDAIR DE 

CARVALHO CHAVES para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 703, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, MACKSON 

SANTOS DO NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Oficial 

de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.
Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 701, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, ALESSANDRA 

DE MESQUITA MACHADO para exercer o cargo em comissão de Oficial de 

Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 704, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, REGIANE 

GONÇALVES DA COSTA SOUZA para exercer o cargo em comissão de 

Oficial de Gabinete I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 

2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação 

em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 705, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, FRANCISCO 

MAGNO PESSOA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 706, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, MARCELO 

RODRIGUES DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 708, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, MAURÍCIO DE 

CARVALHO LINHARES para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 709, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, MÁRCIO SILVA 

ROCHA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, 

criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 707, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, MARIA 

ELIZABETE DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assessor II, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 710, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, HONEY 

DYNORAH PIANA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Receita, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 711, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, LEANDRO 

RAMOS DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Gerente, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

              Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 712, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, SELMARA 

SANTOS IZAÍAS para exercer o cargo em comissão de Assessor I, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 714, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, IVANEI 

GONÇALVES DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Supervisor 

I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 715, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, GUSTAVO 

ERNANDES SALLES para exercer o cargo em comissão de Gerente, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 713, DE 27 DE MAIO DE 2019 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, FABRÍCIA DA 

CONCEIÇÃO PEREIRA para exercer o cargo em comissão de Coordenador, 
constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 
dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 
posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 716, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, SAULO 

CARVALHO VIEIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor II de 

Execução Orçamentária, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura 

do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro 

de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na 

legislação em vigor.

              Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 717, DE 27 DE MAIO DE 2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de junho de 2019, CRISTINA 

SILVA SANTOS para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 718, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, NILTON DE 

ALMEIDA SOUZA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 720, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, VANUSA DOS 

SANTOS MARTINS para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, 

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação 

dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 1.200, DE 28 DE MAIO DE 2019

 Regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, no 
âmbito do Poder Executivo do Município de Armação dos Búzios.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica Municipal, e 
com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

CONSIDERANDO a instituição da modalidade de licitação 
denominada pregão, consoante as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17/7/2002, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, pelo que urge 
a sua regulamentação no âmbito do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a premente necessidade do Município em 
buscar métodos e formas mais ágeis de realização dos procedimentos 
licitatórios com vistas à otimização da gestão administrativa, em especial no 
que se refere à aquisição de bens e serviços comuns, ampliando assim, a 
disputa e incrementando a competitividade entre potenciais fornecedores;

CONSIDERANDO os critérios de transparência, economicidade e 
controle social, que devem nortear as ações da Administração Municipal, em 
obediência aos Princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência;

DECRETA:

Art. 1º Os procedimentos para a realização de licitação na 
modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Poder Executivo, são regulamentados por este Decreto e pelas 
normas expedidas pela autoridade competente.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Regulamento, os 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 2º Consideram-se bens e serviços comuns para os fins deste 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 719, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 13 de maio de 2019, ANA LUIZA DE 

SÁ MARTINS para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante 

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos 

Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações 

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 27 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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Decreto, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, em perfeita consonância com as 
especificações usuais praticadas pelo mercado.

Art. 3º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às 
contratações de obras, aos serviços públicos especializados, de administração 
especializada e de consultoria, bem como às locações imobiliárias e 
alienações em geral.

Art. 4º Às licitações realizadas na forma deste Decreto, aplicam-se 
as normas da Lei Federal de nº 10.520/2002 e subsidiariamente as da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

Art. 5º Na aquisição de bens e serviços comuns, deverá ser utilizada 
prioritariamente, a modalidade de pregão, a qual está condicionada aos 
princípios de igualdade, probidade administrativa, economicidade, 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, procedimento 
formal, razoabilidade, proporcionalidade e competitividade.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da modalidade de 
pregão adotada na forma deste Decreto serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 6º Todos quantos participem de licitação na modalidade de 
pregão têm direito publico subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelecido neste Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos.

Art. 7º Os procedimentos relativos à modalidade de licitação 
adotada por este Decreto, serão promovidos por comissão constituída por 3 
(três) membros, sendo 1 (um) com a função de Pregoeiro.

§ 1º. A Comissão de Pregão deverá ser integrada em sua maioria por 
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego público, pertencentes ao 
quadro da Administração Municipal.

§ 2º. A investidura dos membros da Comissão de Pregão não 
excederá a 2 (dois) anos, vedada a recondução integral da totalidade de seus 
membros no período subsequente.

§ 3º. O ato que designar os membros da Comissão de Pregão 
indicará um Pregoeiro substituto, para a hipótese de impedimento do titular.

§ 4º. O Pregoeiro, assim como o Pregoeiro substituto deverão ter 
obrigatoriamente, curso de capacitação específica para o exercício da 
atribuição.

Art. 8º São atribuições do Pregoeiro:
I - o credenciamento dos interessados;
II - o recebimento, abertura, exame e classificação das propostas 

iniciais de preços apresentados;
III - a condução da sessão publica do pregão e dos procedimentos 

relativos aos lances e à escolha da proposta de menor preço;
IV - a abertura e a analise da documentação de habilitação do 

licitante vencedor;
V - o recebimento e processamento da documentação do 

processo licitatório respectivo, com todos os atos essenciais do pregão, com 
vista à aferição de sua regularidade pelos órgãos de controle;

VI - o processamento dos recursos interpostos;
VII - a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor;
VIII - a elaboração da ata;
IX - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
X - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após 

a adjudicação, á autoridade superior visando a homologação e a contratação;

XI - a prática dos demais atos pertinentes ao procedimento.

Art. 9º A licitação por pregão será regida, sem prejuízo do disposto 
na legislação federal mencionada no art. 4º, pelas seguintes normas:

I - a  convocação  dos  in t e re s sados  se rá  e fe tuada , 
obrigatoriamente, por meio de publicação de aviso especifico no Órgão 
Oficial do Município e por meio eletrônico, na Internet, sendo que para bens e 
serviços de valores acima de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), 
também deverá haver publicação de aviso em jornal de grande circulação 
regional ou nacional;

II - do aviso especifico deverá constar a definição precisa e clara 
do objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horário em que 
poderá ser lida ou obtida  a íntegra do edital;

III - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a 
partir da publicação do aviso, não será, em nenhuma hipótese, inferior a 8 
(oito) dias úteis;

IV - do edital constarão a modalidade da licitação e a definição 
clara do objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação  da proposta, as sanções por inadimplemento, as cláusulas do 
contrato, consoante a minuta, discriminados os prazos para fornecimento e, a 
indicação do local, data e hora de sua realização;

V - no dia, hora e local designados, terá inicio a sessão publica do 
pregão, com o recebimento das propostas de preços, dos documentos de 
habilitação e da declaração escrita e formal elaborada pelos licitantes de que 
reúnem os requisitos de habilitação exigidos no edital, devendo o interessado 
ou seu representante credenciar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos 
necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame;

VI - no curso da sessão, o autor da proposta de valor mais baixo e 
os das propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do 
vencedor;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas 
escritas de preços nas condições definidas no inciso VI, o Pregoeiro 
classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas;

VIII - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 
critério do menor preço, observando os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital;

IX - os licitantes classificados serão convidados individualmente 
pelo Pregoeiro a encaminhar lances verbais,  a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e 
decrescentes, observado o horário fixado, sendo que a desistência em 
apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante da etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de 
ordenação das propostas;

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 
a contratação;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - se for exeqüível a oferta da primeira classificada, será aberto 
o envelope contendo a documentação de habilitação, e constatado o 
atendimento das exigências fixadas no edital, será o licitante declarado 
vencedor;

XIV -  se a oferta não for exeqüível ou se o licitante desatender as 
exigências habilitórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua exeqüibilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 
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ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame;

XV - no caso de contratação para a prestação de serviços, o 

licitante vencedor deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos 

valores readequados ao valor representado pelo lance vencedor, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, contados do encerramento da etapa competitiva;

XVI - o interesse do licitante em interpor recurso deverá ser 

manifestado imediatamente após o encerramento da fase competitiva do 

pregão, com registro em ata da síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de memorial escrito, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados a apresentarem contra-razões em igual 

prazo, que ocorrerá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista dos autos e facultada a utilização de endereço eletrônico na 

Internet ou fax, previamente divulgado em edital, com o envio obrigatório da 

documentação original, observado o prazo de 3 (três) dias úteis;

XVII - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XVIII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para 

determinar a contratação;

XIX - como condição para celebração do contrato, o licitante 

vencedor deverá manter as mesmas condições da habilitação;

XX - quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, atendido o disposto no inciso XIV, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis;

XXI - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o  contrato 

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XX;

XXII - a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 

apresentados e demais informações relativas à sessão publica do pregão, 

constarão de ata divulgada em conformidade com as formas de publicidades 

previstas na legislação pertinente.

Art. 10. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, 

se outro não estiver fixado no edital.

Art. 11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido o preço melhor.

Art. 12. Os atos essenciais do pregão serão documentados e juntados 

ao respectivo processo, cada qual oportunamente, sem prejuízo de outros, 

compreendendo:

I - requisição pela autoridade competente do material ou da 

prestação de serviços, justificada a necessidade da contratação;

II - descrição detalhada do objeto, orçamento estimado de custos 

e cronograma fisico-financeiro de desembolso, se for o caso;

III - planilha de custo, quando couber;

IV - garantia de reserva orçamentária, identificação da natureza da 

despesa, programa de trabalho e fonte pagadora;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - cópia da publicação do ato de designação da Comissão de 

Pregão;

VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;

VIII - parecer jurídico prolatado pela Procuradoria-Geral do 

Município, aprovando o edital e a minuta do contrato;

IX - minuta do contrato;

X - originais das propostas escritas, da documentação de 

habilitação analisada e dos documentos que a instruírem;

XI - ata da sessão do pregão contendo, sem prejuízo de outros 

elementos, os registros dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da analise da documentação 

exigida para habilitação e dos recursos interpostos;
XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado 

da licitação, do extrato contratual e dos demais relativos a publicidade do 
certame, conforme o caso;

Art. 13. O licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, apresentar declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. A sanção estabelecida no caput será aplicada sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
combinações legais, assegurado ao licitante o direito ao contraditório e a 
ampla defesa.

Art. 14. É vedada a exigência de:
I - garantia de proposta;
II - aquisição de edital pelo licitante, como condição para 

participação no certame;
III - pagamento de taxas e emolumentos, exceto os referentes a 

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de reprodução 
gráfica e aos custos de utilização de recursos de tecnologia de informação, 
quando for o caso;

Art. 15. Na realização do certame licitatório regulamentado por este 
Decreto, bem como nos demais procedimentos previstos na legislação de 
licitações e contratos, considera-se:

I - autoridade competente: o titular do órgão responsável pela 
condução dos procedimentos de licitação no âmbito do Poder Executivo;

II - autoridade superior: o Secretário Municipal de Administração 
ou outro a quem o Prefeito delegar competência para a prática dos atos 
previstos na legislação pertinente;

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos incisos I e II, quando for o 
caso, aos procedimentos licitatórios no âmbito do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 16. Fica revogado o Decreto n° 43, de 5 de maio de 2005.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 28 de maio de 2019.

CARLOS HENRIQUE PINTO GOMES
Prefeito em Exercício



EDITAL DE COMUNICAÇÃO

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições, em cumprimento ao §4º, 

art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), c/c o §1º, do art. 166, da Constituição Federal, pelo presente 

Edital, TORNA PÚBLICA e CONVIDA a todos para a realização de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, por meio do Fundo Municipal de Saúde, 

prevista para o dia 31 de maio de 2019 (sexta-feira), às 16h00, nas 

dependências da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, com o 

propósito de realização de Audiência Pública para fins de apresentação 

do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º Quadrimestre de 

2019.

Armação dos Búzios, 24 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES

Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS, no uso das suas atribuições, em cumprimento ao §4º, 

art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), c/c o §1º, do art. 166, da Constituição Federal, pelo presente 

Edital, TORNA PÚBLICA e CONVIDA a todos para a realização de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, por meio da Controladoria-Geral do 

Município, prevista para o dia 31 de maio de 2019 (sexta-feira), às 

14h00, nas dependências da Câmara Municipal de Armação dos 

Búzios, com o propósito de realização de Audiência Pública para fins 

de apresentação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º 

Quadrimestre de 2019.

Armação dos Búzios, 24 de maio de 2019

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES

Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 1.453, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

 Dispõe sobre estruturação e funcionamento do Sistema de Controle 
Interno da Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios, em consonância com 
a Lei nº 708/2009, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS

  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
        
TÍTULO I
Das Disposições Preliminares

 Art. 1° O Sistema de Controle Interno denominado de Controladoria-
Geral do Município, da Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios visa 
assegurar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos 
recursos públicos e à avaliação dos resultados obtidos pela administração, nos 
termos dos arts. 70 e 74, da Constituição Federal, e arts. 122 a 124, e 129 da 
Constituição Estadual.

TÍTULO II
Das Conceituações

 Art. 2º O Controle Interno do Município compreende o plano de 
organização e todos os métodos e medidas adotados pela administração para 
salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 
cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações 
e assegurar o cumprimento da lei.

 Parágrafo Único. A responsabilidade primária pela definição dos 
controles internos é do titular do respectivo Poder, órgão ou entidade. Essa 
obrigação pode ser delegada ao responsável pela Unidade de Controle 
Interno.

 Art. 3º Entende-se por Controladoria-Geral do Município, o conjunto 
de órgãos, funções e atividades de controle que devem agir de forma 
articulada, multidisciplinar, integrada e sob a orientação técnico–normativa 
de um órgão central, orientados para o desempenho das atribuições de 
controle interno indicadas na Constituição e normatizadas em cada Poder 
esfera de governo, compreendendo particularmente:

 I - a instituição de procedimentos administrativos na execução dos 
atos de gestão financeira, orçamentária,patrimonial, contábil e administrativa, 
inclusive de gestão de pessoas, visando garantir, com razoável segurança, o 
alcance dos objetivos institucionais;
 II - a eficácia, transparência e segurança da aplicação, gestão, guarda e 
arrecadação de bens, valores e dinheiros públicos municipais ou pelos quais o 
município seja responsável;
 III - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia 
objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a 
observância à legislação e às normas que orientam a atividade específica da 
unidade controlada;
 IV - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, 
da observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercício das 
atividades auxiliares;
 V - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, 
efetuado pelos órgãos dos Setores de Planejamento, Orçamento, de 



Contabilidade e Finanças;
 VI - o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destinado a 
avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da administração 
e a assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos 
incisos I a VI, do art. 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 § 1° Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo tratam-se do 
Poder Executivo Municipal e ainda da Administração Direta.

 § 2° Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo deverão se 
submeter às disposições desta Lei e às normas de padronização de 
procedimentos e rotinas expedidas no âmbito de cada Poder ou Órgão, 
incluindo a respectiva administração Direta.

 Art. 4º Para efeitos desta Lei, entende-se como:
 I. Controladoria-Geral do Município – COGEM: o órgão do Poder 
Executivo dotado de autonomia financeira,orçamentária e gerencial 
responsável pela coordenação e definição de diretrizes gerais de controle 
interno, sem prejuízo das demais funções que lhes são atribuídas nesta Lei e 
em ato normativo próprio,observado o princípio da segregação de funções.
 II - Sistemas administrativos: conjunto de atividades integradas e 
vinculadas, relacionadas a funções finalísticas e de apoio, necessárias ao 
alcance dos objetivos organizacionais e que estejam presentes em toda 
administração pública, tais como planejamento, recursos humanos, finanças, 
contabilidade e outras, executadas sob a orientação técnica do respectivo 
órgão central.
 III – Órgão central do sistema administrativo: unidade organizacional 
responsável por estabelecer as diretrizes e orientações gerais e que normatize 
a prática de atos de gestão para determinado sistema administrativo.
 IV – Auditoria interna: atividade de controle desempenhada pela UC 
ou pela UCI com a finalidade de avaliar a legalidade, legitimidade, 
efetividade, eficiência e eficácia dos processos administrativos, programas e 
projetos governamentais por meio de instrumentos e técnicas próprias, 
identificar e avaliar riscos e subsidiar a proposição de melhorias e 
reformulações dos referidos sistemas.

TÍTULO III
Das Responsabilidades da Controladoria Geral do Município – COGEM

 Art. 5° São responsabilidades da Controladoria-Geral do Município 
referida no art. 4º, além daquelas dispostas no art. 74, da CF e no art. 129, da 
Constituição Estadual, também as seguintes:
 I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo, incluindo sua administração Direta e caso for 
necessário a Indireta, promovera integração operacional e orientar a 
elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle;
 II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 
supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com 
o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e 
informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de 
diligências,elaboração de respostas, tramitação dos processos e realização de 
auditorias requeridas do Tribunal de Contas, mormente no que se refere a atos 
e fatos de responsabilidade do Prefeito;
 III – elaborar o Plano Anual de Auditorias Governamentais;
 IV – interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial;
 V – medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de 
controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem 
realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos 
sistemas administrativos dos correspondentes Poderes e Órgãos, incluindo 
sua administração Direta, expedindo relatórios com recomendações para o 
aprimoramento dos controles;
 VI – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas 
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espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à conta de 
recursos oriundos do Orçamento Fiscal e de Investimentos;
 VII – exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites 
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos 
demais instrumentos legais;
 VIII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a 
legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, 
eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e 
operacional nos correspondentes Poderes e Órgãos, incluindo sua 
administração Direta, bem como, na aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado;
 IX – aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;
 X – acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da 
gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial 
quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de 
Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais 
documentos;
 XI – acompanhar o processo de planejamento e a elaboração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária;
 XII – propor a melhoria ou implantação de sistemas de 
processamento eletrônico de dados em todas as atividades da administração 
pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas 
e melhorar o nível das informações;
 XIII – instituir e manter sistema de informações para o exercício das 
atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno;
 XIV – alertar formalmente a autoridade administrativa competente 
para que instaure imediatamente,sob pena de responsabilidade solidária, as 
ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou 
antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes 
públicos,ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer 
desfalque, desvio de dinheiro,bens ou valores públicos;
 XV – representar ao TCE-RJ, sob pena de responsabilidade solidária, 
sobre as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao 
erário não-reparados integralmente pelas medidas adotadas pela 
administração;
 XVI – emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pelo 
Prefeito e pelos responsáveis pelas demais unidades da administração direta 
municipal;
 XVII – elaborar e fiscalizar o cumprimento do Código de Ética para 
os servidores ocupantes de cargos da carreira de controle interno no ente 
federativo;
 XVIII - criar condições para o exercício do controle social sobre os 
programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos do 
Município;
 XVIII – exercer a orientação e a supervisão técnica dos órgãos que 
compõem o Sistema de Controle Interno;
 XIX – implementar, coordenar e supervisionar o Sistema de 
Correição;
 XX - coordenar os serviços de ouvidoria do Poder Executivo, 
prestando a orientação normativa necessária;
 XXI – realizar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, auditorias e inspeções de natureza 
financeira, orçamentária, contábil, operacional e patrimonial nas unidades da 
administração pública, enviado o respectivo relatório ao TCE-RJ no último 
caso ou na hipótese de identificação de irregularidades e ilegalidades que 
resultem em prejuízo ao erário público,sem prejuízo da instauração da devida 
tomada de contas, sob pena de responsabilidade solidária;
 XXII - definir estratégias de transparência na administração pública 
para fins de cumprimento da Lei de Acesso à Informação;
 XXIII - estabelecer diretrizes e estratégias de combate à corrupção;
 XXIV - estabelecer o plano de capacitação dos servidores que 



integram o sistema de controle interno.
 Art. 6° A Controladoria-Geral do Município é responsável também 
pela função de correição.
 Art. 7° No exercício da atividade de correição, a Controladoria-Geral 
do Município poderá avocar os processos administrativos em curso, seja para 
apurar fatos que atentem contra os deveres e obrigações positivados no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, seja para apurar fatos 
atentatórios às disposições de outras legislações ou atos normativos 
específicos, independentemente de dano.

 §1° Caso a conduta ou fato praticado por servidor público municipal, 
objeto de apuração na atividade de correição de que trata este artigo, tipificar 
crime contra a administração pública, o responsável pela COGEM deverá 
representar ao Ministério Público para adoção das medidas cabíveis.

 §2° Se a conduta ou fato apurado nas condições do parágrafo anterior 
implicar dano ao erário, como extravio, perda ou ainda deterioração de bens, 
recursos ou dinheiros públicos ou qualquer ato que implique prejuízo ao 
erário, a COGEM promoverá, desde logo, a tomada de contas especial, a fim 
de apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas e penais e dará imediata ciência 
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, sob pena de 
responsabilidade solidária.

 Art. 8° No exercício da atividade de correição, a Controladoria-Geral 
do Município poderá aplicar apena de advertência ou suspensão por até 15 
(quinze) dias ao servidor da administração pública municipal que praticar atos 
atentatórios às leis e atos normativos a que se refere o art. 6º.

 Parágrafo único. Quando a infração cometida pelo servidor público 
municipal implicar aplicação de penalidades mais graves, estas serão 
praticadas diretamente pelo Prefeito ou pelas autoridades competentes, nos 
termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

TÍTULO IV
Das Responsabilidades Ouvidoria Pública

 Art. 9° O Poder Executivo instituirá ouvidoria a fim de estabelecer um 
canal de comunicação com os usuários dos serviços públicos.

 Art. 10. As denúncias, reclamações e sugestões dos usuários 
processadas pela Ouvidoria Municipal serão devidamente registradas e 
catalogadas, de forma a subsidiar avaliações futuras e identificar fragilidades 
e riscos aos processos administrativos e aos objetivos organizacionais.

 Art. 11. A ouvidoria promoverá constante comunicação com a 
Controladoria-Geral do Município, incentivando a adoção de medidas de 
melhoria, mas sem se olvidar de promover o feedback constante aos usuários 
dos serviços públicos municipais, sem prejuízo de demais atribuições 
definidas em ato normativo específico.

 §1° As respostas às reclamações ou dúvidas dos usuários dos serviços 
públicos processadas pela ouvidoria serão promovidas em tempo hábil de 
forma a não comprometer os seu direito fundamental à informação.

 §2° Conforme o disposto no Decreto nº 885, de 8 de fevereiro de 
2018, que regulamentou e criou no âmbito municipal o Sistema de Ouvidoria 
Eletrônico (e-OUV), em parceria com a Controladoria-Geral da União, 
através da Adesão ao Programa de Fortalecimento das Ouvidorias, do 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, para que os 
usuários da rede mundial de computadores possam registrar e manifestar suas 
opiniões ou reclamações de forma mais prática e direta a Administração 
Pública.
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TÍTULO V
Da Organização da Função, do Provimento dos Cargos e das Nomeações.

CAPÍTULO I
Da Organização da Função

 Art. 12. Os Poderes indicados no caput  do art. 3°, do 
Poder Executivo e da Administração Direta ficam autorizados a organizar a 
sua respectiva Controladoria-Geral do Município.
 Parágrafo único. O órgão central de Controle Interno (Controladoria-
Geral do Município) do Poder Executivo terá status de Secretaria, 
subordinada diretamente ao respectivo Chefe do Poder Executivo, com o 
suporte necessário de recursos humanos, orçamentários, financeiros e 
materiais para o efetivo desempenho de suas funções.
 

CAPÍTULO II
Do Provimento dos Cargos

 Art. 13. Conforme referido no caput do art. 3°, deverá ser criado no 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 1 (um) cargo 
em comissão e/ou agente político, de livre nomeação e exoneração, o cargo de 
Controlador-Geral do Município, o qual responderá como titular da 
correspondente Unidade de Controle Interno.
 Parágrafo único. O ocupante deste cargo deverá possuir nível de 
escolaridade superior e/ou demonstrar experiência profissional comprovada 
com conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira e contábil, e 
respectiva legislação vigente, além de dominar os conceitos relacionados ao 
controle interno e à atividade de auditoria.
 Art. 14. Conforme referido no caput do art. 3°, deverá ser criado no 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 1 (um) cargo 
em comissão e/ou agente político, de livre nomeação e exoneração, o 
Subcontrolador-Geral do Município, o qual responderá como titular na 
ausência do Controlador-Geral do Município da correspondente Unidade de 
Controle Interno.
 Parágrafo único. O ocupante deste cargo deverá possuir nível de 
escolaridade superior e/ou demonstrar experiência profissional comprovada 
com conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira e contábil, e 
respectiva legislação vigente, além de dominar os conceitos relacionados ao 
controle interno e à atividade de auditoria.
 Art. 15. Deverão ser criados no Quadro Permanente do Poder 
Executivo cargos de Coordenadores de Auditoria Governamental, 
Controladoria, Corregedoria, Ouvidoria, Combate à Corrupção e 
Transparência,de nível superior e/ou médio e/ou médio técnico, com 
atribuições de coordenar e auxiliar o Controlador-Geral do Município e do 
Subcontrolador-Geral do Município e outras de natureza administrativa para 
maior eficácia das atividades de controle interno.
 Art. 16. Deverá ser criado no Quadro Permanente do Poder 
Executivo, cargo de Contador de Auditoria Governamental, de nível superior, 
com atribuições de coordenar ou de auxílio ao Coordenador, do Controlador-
Geral do Município e do Subcontrolador-Geral do Município e outras de 
natureza administrativa para maior eficácia das atividades de controle interno.
 Art. 17. Deverá ser criado no Quadro Permanente do Poder 
Executivo, cargo de Gerente de Controladoria, de nível superior e/ou médio 
e/ou médio técnico, com atribuições de auxílio ao Coordenador, do 
Controlador-Geral do Município e do Subcontrolador-Geral do Município e 
outras de natureza administrativa para maior eficácia das atividades de 
controle interno.
 Art. 18. Deverão ser criados no Quadro Permanente do Poder 
Executivo, cargos de Agentes Administrativos de Auditoria Governamental, 
Controladoria e Transparência, de nível médio e/ou médio técnico, com 
atribuições de auxílio aos Coordenadores, do Controlador-Geral do 
Município e do Subcontrolador-Geral do Município e outras de natureza 



administrativa para maior eficácia das atividades de controle interno.
 §1° Dos servidores lotados no Sistema de Controle Interno da 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios, deverão ser ocupados por 60 % 
(sessenta por cento) servidores efetivos ocupantes do Quadro Permanente do 
Poder Executivo.
 §2° Ficarão subordinadas a Coordenadoria de Corregedoria da 
Controladoria-Geral do Município, todas as outras corregedorias e comissões 
de sindicâncias atuantes do Poder Executivo.
 §3° Aos servidores ocupantes de cargos do Sistema de Controle 
Interno da Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios, é obrigatória a 
realização de no mínimo 40 (quarenta) horas anuais em cursos de capacitação 
e treinamento em auditoria, controle interno e/ou planejamento e orçamento 
público, sem prejuízo de capacitações e treinamentos em outras áreas de 
conhecimentos necessárias ao adequado desempenho de suas funções.

CAPÍTULO III
Das Nomeações

 Art. 19. É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função 
ou cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de pessoas que 
tenham sido, nos últimos 5 (cinco) anos:
 I – responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma 
definitiva, pelos Tribunais de Contas;
 II – punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera 
administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, 
em qualquer esfera de governo;
 III – condenadas em processo por prática de crime contra a 
Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI, da Parte Especial do 
Código Penal Brasileiro, na Lei Federal n° 7.492, de 16 de junho de 1986, ou 
por ato de improbidade administrativa previsto na Lei Federal n° 8.429, de 2 
de junho de 1992;
 IV - tenham tido as contas rejeitadas pelo Tribunal de Contas ou 
tenham praticados atos danosos ao patrimônio público e, consequentemente, 
lhes tenham sido imputado débito pela Corte de Contas.

CAPÍTULO IV
Das Vedações e Garantias

 Art. 20. Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, é vedado aos servidores com função nas 
atividades de Controle Interno exercer:
 I – patrocinar causa contra a Administração Pública Municipal;
 II – praticar atos que atentem contra as normas de ontológicas do 
Código de Ética.
 Art. 21. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser 
sonegado aos serviços de controle interno, no exercício das atribuições 
inerentes às atividades de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão.
 Parágrafo único. O agente público que, por ação ou omissão, causar 
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos servidores das UCI 
que estiverem no desempenho de suas funções institucionais ficará sujeito à 
responsabilização administrativa, civil e penal.
 Art. 22. O servidor que exercer funções relacionadas com o Sistema 
de Controle Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas 
em decorrência do exercício de suas atribuições e pertinentes aos assuntos sob 
a sua fiscalização, utilizando-os para elaboração de relatórios e pareceres 
destinados ao titular da Controladoria-Geral do Município, aos Chefes dos 
respectivos Poderes ou Órgãos indicado no caput do art. 3º, do Chefe do Poder 
Executivo, ao titular da unidade administrativa ou entidade na qual se 
procederam as constatações e ao Tribunal de Contas do Estado, se for o caso.
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TÍTULO VII
Das Disposições Finais

 Art. 23. As despesas da Controladoria Geral do Município correrão à 
conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do 
Município (LOA) e na remuneração já adotada no Poder Executivo, para cada 
função estabelecida nesta Lei.
 Art. 24. Fica revogada a Lei n° 322, de 27 de maio de 2002.
 Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, e as 
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 26 de outubro de 2018.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

*Com Anexo único



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

SUSPENSÃO DO PRAZO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2101/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA LMS LTDA-ME
CONTRATO N°: 039/2014
OBJETO: Construção de Creche no modelo ProInfância (Lote 04)
VALOR: R$ 1.930.885,37 (hum milhão, novecentos e trinta mil e oitocentos e 
oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 25 de junho de 2014
STATUS: Concluída
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 08 de abril de 2019
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: Indeterminado
MOTIVO: Elaborando relatório de fiscalização

Atenciosamente

_______________________________________
Paulo Abranches Guedes Junior

Secretário Municipal de Obras e Saneamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.480, DE 17 DE MAIO DE 2019.

D i s p õ e  s o b r e 

r e g u l a m e n t a r  o 

atendimento aos usuários 

do programa Aqui tem 

Farmácia Popular do 

Bras i l  no  âmbi to  do 

município de Armação 

dos Búzios e de outras 

providencias.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. As farmácias e Drogarias credenciadas junto ao Governo 

Federal no PROGRAMA AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR DO 

BRASIL (PFPB) no âmbito do município de Armação dos Búzios, ficam 

obrigadas a:

I  - Disponibilizar atendimento exclusivo aos usuários do 

programa;

II - Expor em área visível a relação de medicamentos e correlatos 

oferecido gratuitamente e com os devidos descontos pelo programa. 

Art. 2º. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde 

disponibilizará nas Unidades de Saúde material informativo e relação das 

Farmácias e Drogarias credenciadas no âmbito do município.

Art. 3º. O não cumprimento desta lei implicará em multa de 1.000(mil) 

UPFM.

Parágrafo único. Em caso de reincidência fica o estabelecimento sujeito a 

suspensão do Alvará de funcionamento. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

              Armação dos Búzios, 17 de maio de 2019

            JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Presidente
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

JARI

ATA Nº 17                              Armação dos Búzios, 02 de maio de 2019.

 Aos dois dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezessete 
horas, realizou-se na sede da JARI,situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 
102,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950, a 
sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação 
interpostos, conforme preceitua o Art.17  da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 
226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento 
interno da  JARI e da Portaria 19/2018 – Nomeação do Presidente e 
Membros. Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de 
Recurso de Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos 
Membros, Sr. Ronaldo G. Abreu Marques  e Sr.José Roberto R. Calisto. O 
Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em 
seguida fez a distribuição dos processos entre os membros da JARI, 
submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres dos 
r e s p e c t i v o s  p r o c e s s o s ,  e x a r a d o s  c o n f o r m e  s e g u e :

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

02/05/2019 CANCELAMENTO S30841678 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30841529 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30838274 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30838144 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30016675 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30664427 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30664490 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S29723750 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S29632182 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30665974 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30671930 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30673465 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

02/05/2019 CANCELAMENTO S30673956 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30674290 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30915972 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30908206 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30840912 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30841005 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30841810 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30921443 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30837974 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30841651 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30910209 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

02/05/2019 CANCELAMENTO S30834621 RONALDO G. DE ABREU MARQUES

196/2019 ARI INDEFERIDO

197/2019 JARI INDEFERIDO

198/2019 JARI INDEFERIDO

199/2019 JARI INDEFERIDO

191/2019 JARI INDEFERIDO

192/2019 JARI INDEFERIDO

193/2019 JARI INDEFERIDO

194/2019 JARI INDEFERIDO

195/2019 JARI INDEFERIDO

RESULTADO

185/2019 JARI INDEFERIDO

Nº PROCESSO

186/2019 JARI

187/2019 JARI

INDEFERIDO

188/2019 JARI INDEFERIDO

189/2019 JARI INDEFERIDO

190/2019 JARI INDEFERIDO

200/2019 JARI INDEFERIDO

INDEFERIDO

201/2019 JARI DEFERIDO

202/2019 JARI DEFERIDO

203/2019 JARI INDEFERIDO

204/2019 JARI DEFERIDO

205/2019 JARI INDEFERIDO

206/2019 JARI DEFERIDO

207/2019 JARI INDEFERIDO

208/2019 JARI INDEFERIDO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

JARI

ATA Nº 18                             Armação dos Búzios, 09 de maio de 2019.

Aos nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezessete horas, 
realizou-se na sede da JARI,situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 102,  
Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação 
interpostos, conforme preceitua o Art.17  da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 
226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento 
interno da JARI e da Portaria 19/2018 – Nomeação do Presidente e 
Membros.Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de 
Recurso de Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos 
Membros, Sr. Ronaldo G. Abreu Marques  e Sr.José Roberto R. Calisto.
O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em 
seguida fez a distribuição dos processos entre os membros da JARI, 
submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
d o s  r e s p e c t i v o s  p r o c e s s o s ,  e x a r a d o s  c o n f o r m e  s e g u e :

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 19                             Armação dos Búzios, 16 de maio de 2019.

Aos dezesseis  dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezessete horas, 
realizou-se na sede da JARI,situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 102,  
Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação 
interpostos, conforme preceitua o Art.17  da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 
226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento 
interno da JARI e da Portaria 19/2018 – Nomeação do Presidente e Membros. 
Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de 
Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos Membros, Sr. Ronaldo 
G .  A b r e u  M a r q u e s   e  S r . J o s é  R o b e r t o  R .  C a l i s t o .
O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em 
seguida fez a distribuição dos processos entre os membros da JARI, 
submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
d o s  r e s p e c t i v o s  p r o c e s s o s ,  e x a r a d o s  c o n f o r m e  s e g u e :
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

JARI

ATA Nº 20                             Armação dos Búzios,  22 de maio de 2019.

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezessete 
horas, realizou-se na sede da JARI,situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 
112,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.950-000 – Tel.22 2623-4950, a 
sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação 
interpostos, conforme preceitua o Art.17  da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 
226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 148/2010 - Regimento 
interno da JARI e da Portaria 19/2018 – Nomeação do Presidente e Membros. 
Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de 
Infração – JARI, o Sr. Francisco  Ferreira da Silva e dos Membros, Sr. 
Ronaldo G. Abreu Marques  e Sr.José Roberto R. Calisto. O Presidente do uso 
de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a 
distribuição dos processos entre os membros da JARI, submetendo-os à 
julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres dos respectivos 
p r o c e s s o s ,  e x a r a d o s  c o n f o r m e  s e g u e :
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